
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇAO N° 919/2025
Lido na Seír:

'Indicamos INTENSIFICAÇÃO

FISCALIZAÇÃO NA AVENIDA DOS IPÊS,

ESpECIALMENTE NOS FINAIS DE SEMANA, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

A DA

, 1 c àGO, 2ilM

PSECRCTÁ^

r_,„..TWDRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores
abaixo as^nados. com assento nesta Casa. de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Esporte. Lazer e .luventude. e a Secretária
Municipal de Infraestrutura. Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da

intensificação da fiscalização na Avenida dos Ipês, especialmente nos finais de semana, no

município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a recorrência de aglomerações, muitas vezes associadas ao

consumo de bebidas alcoólicas, tem gerado nao apenas perturbações à ordem pública, mas também
um preocupante cenário de descarte inadequado de resíduos.

Considerando que o abandono de gaiTafas, latas, embalagens após esses encontros

resulta em um acúmulo significativo de lixo nas calçadas, canteiros e vias. Essa prática, além de
comprometer a estética e a paisagem urbana, cria um ambiente propício para a proliferação de
vetores de doenças, como insetos e roedores, e causa desconforto generalizado à população devido
ao mau cheiro e à sujeira.

Considerando que a ausência de uma íiscalização mais ostensiva e contínua tem

permitido que essa situação persista, prejudicando a imagem de Soitíso como uma cidade limpa e
organizada.

Considerando que torna-se imperativa a intensificação da Íiscalização por parte dos
agentes públicos, com foco nos finais de semana e nas áreas mais afetadas. Além da fiscalização,
é fundamental que sejam implementadas ações de limpeza mais frequentes e elicazes. bem como
campanhas de conscientização que reforcem a importância do descarte correio do lixo e do respeito
ao espaço público.

Considerando que essas medidas são essenciais para garantir o uso adequado da
Avenida dos Ipês, promover a segurança e o bem-estar de todos os cidadãos, e preservar o
patrimônio coletivo. Acreditamos que, com a atuação conjunta da prefeitura e a colaboração da

comunidade, poderemos reverter essa situação e d^^lver à população um ambiente limpo, seguro
e agradável.
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Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.
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ODRUSC^ATTERAZZI
VcKMí^ Republicanos
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Vereador PL

TOCO BAGGIO

Vereador PSDBerea^

4PROF" SILVANA PERIN

Vereadora MDB
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